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RESULTADO DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

1. Relação dos candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas destinadas as pessoas com deficiência 
DEFERIDOS, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, cargo e turno de 
prova. 

Inscrição Nome Cargo Turno de Prova 

325000263 Joaquim De Oliveira Rodrigues Auxiliar de Farmácia II Tarde 

 
2. Relação dos candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas destinadas as pessoas com deficiência 
INDEFERIDOS, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, cargo e turno de 
prova. 

Inscrição Nome Cargo Turno de Prova 

325000401 Vilomar Paz De Holanda Técnico de Segurança do Trabalho Tarde 
 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

3.1. O candidato poderá verificar a situação de sua inscrição na página de acompanhamento, disponível no endereço 

eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 

 

3.2. A contratação dos candidatos com deficiência, dentro das vagas a eles destinadas, somente poderá ocorrer após 

laudo conclusivo da perícia médica promovida pelo SESMT - Serviço de Saúde e Medicina do Trabalho do ISGH, onde 

o candidato deverá comparecer munido de Laudo Caracterizador de Deficiência (original ou de cópia autenticada) que 

ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID, para 

que seja verificada sua qualificação como pessoa com deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício 

do respectivo cargo e que terá decisão determinativa sobre a qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, 

de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, indicando que o grau de 

deficiência do candidato é compatível com o exercício do cargo para o qual se inscreveu. 

 

3.3. Será permitido ao candidato inscrever-se para mais de uma função no Processo Seletivo desde que para turnos 
distintos das provas. Assim, quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma 
inscrição para a mesmo emprego ou turno de provas, realizada e efetivada (por meio de pagamento da taxa) por um 
mesmo candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta 
identificada pela data e hora de envio via Internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line do 
Instituto Consulplan. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente 
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, sendo, inclusive quanto à restituição do valor pago 
em duplicidade. 
 
 
Em, 27 de maio de 2022 
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